INDICAÇÃO Nº    1375      DE 2002.

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria de Vinícius Neves Lima, de Diadema-SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:
 “PROJETO DE LEI Nº 47, DE 2002

Dispõe sobre a proibição de venda de doces, refrigerantes, salgadinhos e frituras nas cantinas das escolas do ciclo básico e fundamental, bem como do fornecimento de alimentos naturais, frutas e verduras orgânicas na merenda escolar das unidades educacionais do Estado de São Paulo.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - É proibida a venda de doces industriais, balas, chicletes, frituras, salgadinhos e alimentos industrializados do gênero, ficando restrita a venda nas cantinas instaladas nas dependências das escolas de educação infantil, do ciclo básico e do ensino fundamental, a sanduíches naturais, sucos de frutas, vitaminas, iogurtes e alimentos saudáveis não industriais; é ainda obrigatório o fornecimento de hortaliças, legumes e frutas, preferencialmente de origem orgânica, na merenda escolar, em todas as unidades escolares do Estado de São Paulo. 

Artigo 2º - Estabelecerá no calendário escolar uma semana de alimentação regional, onde a diversidade da culinária brasileira estará sendo oferecida aos alunos, para que estes conheçam os cardápios regionais, dando oportunidade para que interajam com a riqueza e a diversidade da cultura popular.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem como objetivo propiciar aos estudantes do nosso Estado uma alimentação saudável, equilibrada, rica em proteínas, vitaminas e sais minerais, livre de agrotóxicos, adubos químicos e solúveis industriais, educando-os para uma alimentação saudável e reduzindo a possibilidade de desenvolverem obesidade precoce, mal que afeta atualmente de 10% a 11% das crianças.

Segundo a Associação Internacional para o Estudo da Obesidade (Iaso), calcula-se que no Brasil, o problema cresceu mais de três vezes, já que durante o período de 1975 a 1997 o número de crianças obesas na faixa dos 6 aos 18 anos de idade subiu de 4,1% para 13,9%.

Diante dessa realidade, o projeto busca oferecer às crianças em fase pré-escolar e escolar uma alimentação sadia, criando-se assim a oportunidade de hábitos alimentares saudáveis e equilibrados, além de os alimentos agroecológicos, ou orgânicos como são conhecidos, não estarem contaminados por produtos químicos solúveis industriais e possuírem maior quantidade de vitaminas, sais minerais, bem como melhor sabor e aroma.

Outros importantes benefícios que propõe nosso projeto é buscar que as crianças tornem-se consumidores críticos, que saibam dos efeitos maléficos da propaganda direcionada aos mesmos, que por imaturidade muitas vezes são induzidos a comerem apenas alimentos industrializados e “fast food”. 

É também importante ressaltar o incentivo de um mercado voltado para a agricultura de pequeno porte, oferecendo oportunidade para que o produtor rural fixe-se na terra, diminuindo assim o êxodo rural para as grandes cidades e aumentando-lhe a renda da atividade no campo. 

Com este projeto, almejamos uma geração mais saudável e mais crítica em relação ao que a indústria “de massa” oferece, criando-se assim hábitos alimentares sadios e oportunidades concretas que os viabilizem.

Certo de que a desejável integração nacional entre os estudantes paulistas se concretize e contando com a colaboração dos nobres colegas deputados, peço-lhes maior apoio e atenção para a efetiva realização deste nosso projeto.”

Sala das Sessões,









Cesar Callegari
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